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Os primórdios da auditoria remontam ao Egipto e à Babilónia. A 
auditoria baseava-se num método muito rudimentar que consistia em 
apurar a exactidão de registos, efectuados separadamente, compa-
rando-os. A palavra «auditor» tem a sua origem no latim: vem de 
«Auditore», que significa «aquele que ouve». Na Roma antiga, as 
contas públicas eram supervisionadas por altos funcionários do estado 
que prestavam contas verbalmente aos imperadores. 

Em Inglaterra, a auditoria conheceu um importante desenvolvi-
mento durante a segunda metade do século XIX, como resultado das 
novas exigências decorrentes da Revolução Industrial. O aumento da 
dimensão das empresas, a separação da propriedade da gestão, bem 
como o aumento do número de proprietários de empresas, levaram ao 
aparecimento da figura do auditor para zelar pela transparência da 
gestão e detectar irregularidades. Na fase do capitalismo financeiro, a 
obtenção de financiamento era um dos factores críticos de sucesso 
para as empresas, o que consolidou a auditoria como disciplina de 
certificação da informação financeira. 

A colonização do Canadá e dos Estados Unidos pela Inglaterra 
levou para estes países auditores que tranquilizavam os investidores 
absentistas ingleses. E foi precisamente nos EUA, após a crise econó-
mica americana de 1929, que se generalizou a aplicação da auditoria. 

No início dos anos 30, criou-se o Comité May, cuja finalidade era 
estabelecer regras para as sociedades cotadas em bolsa, que obrigou à 
auditoria independente das demonstrações financeiras dessas empre-
sas, procurando a protecção dos investidores. Esses auditores inde-
pendentes e externos à empresa, no exercício das suas funções, neces-
sitavam de aceder a informações e documentos internos da empresa 
auditada. Para acompanhar os auditores independentes no seu traba-
lho, nomearam-se funcionários da própria empresa que, com o decor-
rer do tempo, foram aprendendo e dominando as técnicas de auditoria, 
aplicando-as em trabalhos de controlo e de verificação requeridos pelo 
órgão de gestão. Era a génese da auditoria interna, ainda que com 
contornos diferentes dos actuais. 
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Nesta fase de retoma do crescimento económico, procurou-se res-
tabelecer a confiança dos investidores no mercado de capitais, criando 
um sistema de supervisão governamental que instituísse padrões para 
a responsabilidade legal do auditor. Surge assim a Securities Exchange 
Comission (SEC), em 1934, que teve um impacto decisivo no desen-
volvimento da auditoria financeira externa. 

Neste período, sobretudo após a fundação do Institute of Internal 
Auditors, em 1941, também a auditoria interna sofreu algumas trans-
formações. Alguns trabalhadores, quase sempre funcionalmente subor-
dinados à contabilidade, passaram, gradualmente, a assumir funções 
de controlo administrativo, com o propósito de avaliar a eficácia e a 
eficiência da aplicação dos controlos internos. O seu campo de acção 
operacional foi sendo estendido a todas as áreas organizacionais e, 
para garantir um elevado grau de independência funcional, passaram a 
reportar directamente os resultados do seu trabalho ao órgão de ges-
tão. 

As multinacionais norte-americanas que originariamente se dedi-
cavam em exclusivo à auditoria, para além de terem diversificado a 
sua actividade para outras áreas de negócio, tais como a consultoria de 
gestão, planeamento fiscal, assessoria em sistemas de informação, 
elaboração de projectos de investimento, entre outras, têm vindo a 
exportar as suas actividades para outros países, onde o desenvolvi-
mento e aperfeiçoamento da auditoria progrediram a um ritmo mais 
lento. Estas organizações, cada vez mais complexas e informatizadas, 
formam um sector muito concorrencial, onde o conhecimento é um 
factor crítico de sucesso. 

Apesar de o conceito de auditoria ser multidimensional, assu-
mindo hoje diversas valências consoante os objectivos a que se des-
tina, pode afirmar-se, de um modo geral, que a auditoria consiste num 
processo de julgamento assente na recolha e análise de evidências 
apropriadas e suficientes e que fundamentam a opinião do auditor 
sobre a conformidade entre determinados procedimentos e um quadro 
de referência previamente definido. Este processo de julgamento tem 
como limitação intrínseca o risco de auditoria. 
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Alguns tipos de auditoria são dicotómicos, daí que exijam um 
estudo através de análises comparativas. Outros derivam de recentes 
fenómenos sociais e necessidades, conseguindo autonomizar-se e/ou 
complementar tipos de auditoria mais clássicos. A auditoria externa e 
interna são exemplos paradigmáticos do primeiro caso. A grande dife-
rença que as separa está na natureza da relação contratual entre os pro-
fissionais que executam o trabalho de auditoria e a entidade: a audito-
ria externa é efectuada por um profissional externo, autónomo dos 
procedimentos e regras praticados pela entidade auditada. 

A auditoria interna é vista muitas vezes como uma técnica de con-
trolo de gestão que incide na análise, verificação e avaliação das acti-
vidades da entidade e da eficácia e conformidade do funcionamento de 
outras técnicas de controlo. Consiste num serviço criado pela (e para 
a) própria entidade, contribuindo para o auxílio do órgão de gestão no 
cumprimento dos objectivos organizacionais. O seu desenvolvimento 
tem sido alavancado pela gestão do risco organizacional, que tem 
assumido um protagonismo crescente na gestão. 

A independência do auditor interno tem sido um assunto ampla-
mente debatido. De acordo com o princípio do grau de autonomia 
adequado, toda e qualquer função, em teoria, deve usufruir de um 
nível de autonomia necessário e suficiente para garantir a sua máxima 
eficácia. Ora, a auditoria interna, para que seja uma função organiza-
cional útil, deve ter como requisito fundamental precisamente a inde-
pendência, privilegiando a objectividade e imparcialidade das análises 
produzidas, sem qualquer tipo de sujeição a pressões exteriores. Daí 
que a ideia dominante na actualidade seja a de subordinar funcional-
mente o departamento de auditoria interna apenas ao órgão de gestão 
e, cumulativamente, disponibilizar-lhe todos os instrumentos necessá-
rios à prossecução da sua missão. Deve dispor de autonomia para 
apresentar os resultados do seu trabalho, sob a forma de recomenda-
ções ao órgão de gestão, mesmo quando versem sobre aspectos nega-
tivos da sua actuação. 

A auditoria de gestão é normalmente um tipo de auditoria interna 
que visa avaliar o grau de correspondência entre as normas emanadas 
do órgão de gestão e o respectivo cumprimento e adequação. A globa-
lização e diversificação dos negócios num ambiente concorrencial 
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intenso exigem a definição de modus operandi nas organizações, que 
devem ser acompanhados, controlados, melhorados e relatados. 

Nas organizações, as actividades-chave, criadoras de valor, têm de 
ser desempenhadas de forma eficaz, devendo o órgão de gestão esta-
belecer um quadro de regras e de auxílios para a sua execução. A 
dinâmica da definição de normas e regras de actuação numa organiza-
ção é tanto maior quanto maior for a sua matriz de produtos-mercados 
e o seu grau de exposição a ambientes externos diversificados. De facto, 
a rapidez na adaptação e ajustamento da organização às contingências, 
criadas pelas pressões e oportunidades do ambiente externo, determina 
a criação e preservação do valor no seio da organização. 

Dito de outro modo, a auditoria de gestão tem por objectivo último 
a melhoria da eficiência das operações, a identificação e aperfeiçoa-
mento dos pontos fracos e potenciação dos pontos fortes, a análise das 
oportunidades e ameaças do negócio e a promoção da eficácia da 
organização em geral. 

A evolução tecnológica e a democratização da utilização dos com-
putadores levaram à aplicação generalizada das ferramentas informá-
ticas nas organizações, reforçando o papel da função informática. 
Neste contexto, surge a auditoria informática como um processo de 
verificação dos sistemas de informação de uma organização com o 
objectivo de avaliar a respectiva adequação e segurança. Historica-
mente surgiu como uma ferramenta necessária à auditoria financeira, 
mas na última década autonomizou-se, sem prejuízo de manter a fun-
ção de suporte desta (por exemplo, a análise da segurança dos siste-
mas que produzem informação financeira). 

Por outro lado, evidentemente que, ao nível da auditoria finan-
ceira, a informatização das organizações coloca novos problemas e 
desafios ao auditor, nomeadamente no que diz respeito ao sistema de 
controlo interno (acessos remotos, desmaterialização dos documentos 
e tendência para menor segregação de funções), impossibilidade de 
observação física dos procedimentos contabilísticos e exigência de 
conhecimento de várias linguagens, com múltiplas versões. É exacta-
mente para orientar o trabalho de auditoria em ambiente de processa-
mento electrónico de dados (PED), que foram emitidas recomenda-
ções internacionais de práticas de auditoria, entre as quais se destacam 
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a 1008 (Avaliações do Risco e Controlo Interno – Características e 
Considerações de SIC) e a 1009 (Técnicas de Auditoria Assistidas por 
Computador). 

Actualmente, a auditoria informática, que pode ser interna ou 
externa, tem diversas funções, destacando-se a revisão dos equipa-
mentos e processos informáticos, a respectiva adequação às necessi-
dades da entidade, a apreciação do cumprimento de normas e regula-
mentos definidos, a instituição de mecanismos de segurança dos sis-
temas de informação e a organização e controlo da função informá-
tica, entre outros. 

Outro tipo de auditoria, que surgiu como resposta à crescente inte-
racção da actividade empresarial com o meio envolvente, cujos efeitos 
sociais devem ser realçados, é a auditoria social. Verifica-se actual-
mente um estreitamento da relação entre a empresa e o sistema social, 
o que suscita a produção de informação que exprima não somente o 
grau de cumprimento dos objectivos económico-financeiros, mas tam-
bém em que medida foi considerada a performance social da empresa, 
quais os objectivos que a empresa estipulou nesta área e a avaliação 
do seu desempenho. 

A responsabilidade social integra quatro dimensões: económica, 
legal, ética e discricionária/filantrópica (Carroll, 1979). As responsa-
bilidades económicas são a base da pirâmide. Sem sustentabilidade 
económica, as organizações não podem sobreviver. Naturalmente que 
a sua actuação deve obedecer ao normativo legal em vigor. As respon-
sabilidades éticas relacionam-se com a adesão a princípios e conven-
ções não codificados, mas que as organizações procuram incorporar 
na sua actividade, porque gozam de aceitação generalizada. E, por 
fim, as discricionárias, normalmente exemplificadas pela filantropia, 
constituem as que ultrapassam as expectativas da própria sociedade. 
Assim, as acções socialmente responsáveis são as que proporcionam o 
bem-estar social, que estão para além dos interesses da organização e 
do que é legalmente exigido, assumindo um carácter voluntário. São 
estas que devem pontificar na avaliação da performance social da 
organização. Com o decorrer do tempo, a legislação acaba por incidir 
sobre matérias que anteriormente eram dadas como exemplos ilustra-
tivos de uma orientação ética por parte das organizações, tais como a 
regulamentação ambiental, de consumo e laboral. Ora, estes temas, na 
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medida em que passaram a ser regulados, transitam da dimensão ética 
para a dimensão legal, passando a ser apreciados no âmbito da audito-
ria às demonstrações financeiras, em particular no que se refere à con-
sideração do cumprimento de leis e regulamentos. A própria legisla-
ção contabilística – Norma Contabilística e de Relato Financeiro 
(NCRF) n.º 26 (Matérias Ambientais) – estabelece obrigações de divul-
gação de informação sobre esta matéria. 

A auditoria financeira é geralmente efectivada por um profissional 
externo à empresa e, em Portugal, atinge a sua máxima expressão na 
revisão legal das contas. Consiste num trabalho de acumulação de 
prova sobre as asserções subjacentes às demonstrações financeiras 
com vista a emitir um parecer independente sobre o grau de corres-
pondência entre essa informação e a realidade que representam (posi-
ção financeira de uma determinada entidade, assim como o resultado 
das suas operações e os fluxos de caixa num determinado período), 
tendo como quadro de referência teórico-prático os princípios conta-
bilísticos geralmente aceites. Responde à necessidade de credibilizar 
as informações constantes nas demonstrações financeiras perante os 
diferentes utilizadores, com diversos interesses. 

A teoria das partes interessadas (stakeholders theory) sustenta que, 
para além dos sócios, existem muitos interessados numa organização, 
que influenciam, ou são influenciados, pela sua actuação. Assim, os 
gestores, que numa perspectiva mais tradicional funcionam como 
agentes dos principais (sócios), têm o dever de prestar contas dos 
resultados e do modo como as suas responsabilidades são assumidas 
perante um vasto conjunto de utentes (accountability), o que coloca a 
auditoria no centro dos custos de agência.1 

Uma das razões para o aparecimento da auditoria financeira, ainda 
anterior à teoria das partes interessadas, consubstancia-se na redução 
do custo do factor de produção capital para uma organização, na 
medida em que os investidores utilizam a informação auditada para 
tomarem decisões de investimento mais racionais. Efectivamente, a 
diminuição do risco de existência de informação distorcida reduz a 
                                                         

(1) Num contexto de cisão entre a titularidade do capital e a gestão de uma organiza-
ção, a relação de agência é perspectivada como um foco de tensões entre sócios e 
gestores de uma organização. Para desenvolver este assunto, veja-se Taborda 
(2007 e 2011a). 
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probabilidade de ocorrerem acontecimentos inesperados que alterem o 
resultado das decisões dos investidores, o que potencia o investi-
mento. 

Porém, actualmente, a informação produzida pelas organizações 
destina-se a um vasto conjunto de stakeholders. A Estrutura Concep-
tual do Sistema de Normalização Contabilística (SNC) reconhece a 
importância da prestação de informação a vários grupos sociais. 
Assim, os investidores, empregados, mutuantes, fornecedores e outros 
credores sociais, clientes, governo e seus departamentos e público são 
utentes da informação financeira das organizações (parágrafos 9-11). 
Esta diversidade tem contribuído para o prestígio e dignidade sociais 
da figura do auditor, enquanto profissional independente que aprecia a 
informação financeira antes de esta ser divulgada pelos diferentes 
interessados. 

Nas últimas décadas, a crítica ao exclusivismo da divulgação da 
informação financeira histórica consolidou-se da divulgação da infor-
mação financeira histórica, o que induziu ao aparecimento da auditoria 
prospectiva. 

O mercado bolsista tem uma inequívoca importância na economia 
mundial e assenta na confiança dos investidores, que está intimamente 
ligada às conclusões retiradas da informação financeira das sociedades 
cotadas neste mercado. O Relatório Trueblood reflecte a importância 
que as autoridades dos EUA conferem à protecção dos interesses dos 
investidores bolsistas, elegendo como objectivo prioritário o provi-
mento de informação útil para a tomada de decisões. Publicado em 
1973, o Relatório Trueblood é considerado um marco importante con-
tra o conservadorismo contabilístico e, simultaneamente, um sólido 
alicerce da informação financeira prospectiva. 

É nesta esteira que surge a auditoria prospectiva ou previsional, 
que visa dar credibilidade e razoabilidade às projecções de evolução 
da organização no futuro. Este tipo de auditoria enquadra-se, pois, no 
paradigma da utilidade da informação financeira, dando primazia à 
avaliação da continuidade da empresa e estratégia delineada, tendo 
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como pedra angular a auditoria de planos, orçamentos e de informação 
preditiva.1 

De facto, as empresas para sobreviverem num ambiente de negó-
cio volátil têm de estar em permanente mudança. Daí que a incerteza e 
a análise do risco de negócio sejam, cada vez mais, componentes da 
auditoria presente e futura. Por e na medida em que a incerteza dos 
negócios afecta directa e decisivamente a sobrevivência da empresa, 
os utilizadores das demonstrações financeiras reclamam do auditor um 
papel mais interventivo. Trata-se de um problema muito sensível em 
auditoria, em que tendencialmente se opina por excepção, isto é, ape-
nas quando existem problemas evidentes de continuidade (going con-
cern). 

O actual normativo legal português prescreve o dever de os gesto-
res se pronunciarem no relatório de gestão sobre a evolução mais pre-
visível da empresa.2 Não constituindo o relatório de gestão uma 
demonstração financeira, o auditor, até à publicação do Decreto-lei n.º 
35/2005 de 17 de Fevereiro, não tinha de se manifestar sobre este 
documento na certificação legal das contas,3 sem prejuízo da observân-
cia da norma internacional de auditoria (ISA) n.º 570. Segundo esta 
norma, o auditor deve considerar a adequação da preparação das 
demonstrações financeiras pelo órgão de gestão, com base no pressu-

                                                         

(1) Para desenvolver este assunto, veja-se Almeida (2000). 
(2) A estrutura do relatório de gestão está prevista no artigo 66.º do CSC. Para as 

sociedades anónimas, devem também ser observados os artigos 324.º n.º 2 e 397.º n.º 
4. Acresce que os artigos 447.º n.º 5 e 448.º n.º 5 fazem referência a duas listas que 
devem ser anexadas ao relatório anual do órgão de administração. Para as socieda-
des emitentes de acções admitidas à negociação em mercado regulamentado, o 
artigo 245.º-A do Código dos Valores Mobiliários (CVM) exige a inclusão ou ane-
xação ao relatório de gestão de um relatório sobre a estrutura e as práticas de 
governo societário.  

(3) Como veremos mais adiante, actualmente, por via do artigo 451.º n.º 3 alínea e) do 
CSC, a certificação legal das contas inclui um parágrafo sobre a concordância 
entre as informações das demonstrações financeiras e do relatório de gestão, refor-
çando a importância deste documento na auditoria. Até à consignação legal desta 
obrigatoriedade, o ROC não deveria manifestar-se expressamente sobre este 
documento na certificação legal das contas, que, porventura, poderia conter infor-
mações contraditórias com as constantes nas demonstrações financeiras. Sobre este 
problema a OROC já se havia pronunciado na recomendação técnica n.º 1 de Abril 
de 1986 (Conferência dos Documentos de Prestação de Contas a Publicar), que 
contemplava a eventualidade de a opinião do ROC vir a ser afectada pela referida 
desconformidade. 
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